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Instrução Normativa 9/2022 - RET-SCS/RET-GAB/RET/IFBAIANO, DE 21 de abril de 2022

Altera a Instrução Norma va 5/2022 - RET-SCS/RET-

GAB/RET/IFBAIANO, de 5 de fevereiro de 2022, que

estabelece medidas de orientação, controle, prevenção e

mi gação de riscos para o retorno das a vidades

presenciais nas unidades do IF Baiano.

O REITOR E OS DIRETORES GERAIS DOS O REITOR E OS DIRETORES GERAIS DOS CAMPICAMPI DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

BAIANOBAIANO no uso de suas atribuições legais,  CONSIDERANDO:CONSIDERANDO:

- o § 7º do Art. 3º, da 13.979/2020;

- Resolução 186/2022 - OS-CONSUP/IFBAIANO, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2022;

- atualização de diretrizes e protocolos institucionais para retomada de atividades

presenciais no IF Baiano; 

- Portaria Interministerial MTP/MS n 17, de 22 de março de 2022.

RESOLVEM:RESOLVEM:

Art. 1°.  Alterar o art. 5º, da Instrução Norma va 5/2022 - RET-SCS/RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 5 de fevereiro de

2022, para tornar sem efeito os incisos I e II, bem como, os §1º e §2º, e  incluir os §6º e §7º, nos seguintes termos:

 “ Art. 5º Para a promoção de um ambiente seguro nas dependências das Unidades do IF Baiano, todos os

frequentadores, tanto do público interno quanto do público externo, deverão observar as seguintes exigências:

I – u lizar máscaras de proteção facial cobrindo totalmente a região do nariz e boca;

II – permi r a aferição de temperatura nos acessos ao complexo predial;

III – apresentar comprovante/caderneta/cartão de vacinação impresso em papel mbrado ou em formato digital,
emi do no momento da vacinação por ins tuição governamental brasileira, de esfera municipal, estadual, distrital
ou federal, ou estrangeira;

IV – para pessoas não vacinadas, apresentar teste RT-PCR ou teste an geno, com resultado nega vo para COVID-
19 e realizado nas úl mas 72h; e

V – manter distanciamento de 1m (um metro) em relação às pessoas nos acessos ou dentro das dependências do IF
Baiano.

§ 1° A recusa a se submeter a qualquer dos requisitos acima, a iden ficação de temperatura corporal superior a
37,7°C ou a apresentação de sintomas   suges vos   de   infecção   pela COVID-19 impedirão a entrada ou a
permanência da pessoa nas dependências do IF Baiano.

§ 2° Crianças menores de 03 (três) anos estarão dispensadas da exigência do inciso I.

§ 2°. Estarão dispensadas da exigência de u lizar máscaras de proteção facial, crianças menores de 03 (três) anos e
pessoas com Transtorno do Espectro Au sta (TEA), com deficiência intelectual, com deficiências sensoriais ou quais
outras deficiências que as impeçam de fazer o uso adequado de máscara de proteção fácil, conforme declaração
médica, que poderá ser ob da por meio digital. ( Alterada pela IN nº 07.2022 - RET-SCS/RET-GAB/RET/IFBAIANO de



17 de março de 2022)

§ 3° A comprovação dos requisitos exigidos nos incisos III e IV deverá ser feita aos agentes de portaria, no caso de
público externo, à chefia imediata, no caso de servidor, ao supervisor de estágio, no caso de estagiário, ao fiscal de
contrato, no caso de colaborador, e à Coordenação de Assistência Estudan l, no caso de estudante.

§ 4º O custo com a realização de teste RT-PCR ou teste an geno nega vos para COVID-19, previsto no inciso IV,
ficará às expensas do interessado não vacinado.

§ 5º Aplica-se exceção ao inciso IV, deste ar go, aos servidores não vacinados devido a contraindicação médica,
para os quais será indicado preferencial trabalho remoto. A comprovação desta condição deverá ser realizada por
meio de laudo médico, amplo e fundamentado, sendo o mesmo subme do a avaliação por parte da Junta Médica
do IF Baiano, por meio do endereço eletrônico nups@reitoria.i aiano.edu.br, resguardando-se o sigilo das
informações.

§6º Fica facultado o uso de máscaras de proteção em ambientes abertos e fechados das Unidades Administra vas
do IF Baiano, muito embora seja recomendável o seu uso como medida de proteção pessoal e comunitária.

§7º Permanece obrigatório, no IF Baiano, o uso de máscara por indivíduos que estejam apresentando sintomas
gripais, tais como: tosse, espirro, dor de garganta ou outros sintomas respiratórios. ”

Art. 2°. Alterar o art. 17, da Instrução Norma va 5/2022 - RET-SCS/RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 5 de fevereiro de

2022, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 17. Servidores, colaboradores e estagiários confirmados com COVID-19 deverão solicitar afastamento para

tratamento de saúde, mediante apresentação de atestado médico, conforme previsto na Lei 8.112/1990".

Art. 3° Alterar o art. 18, da Instrução Norma va 5/2022 - RET-SCS/RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 5 de fevereiro de

2022, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 18. Servidores, colaboradores e estagiários com sintomas gripais deverão solicitar afastamento para

tratamento de saúde, mediante apresentação de atestado médico, conforme previsto na Lei 8.112/1990".

Art. 4° Alterar o art. 19, da Instrução Norma va 5/2022 - RET-SCS/RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 5 de fevereiro de

2022, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 19. Servidores, colaboradores e estagiários contactantes ou coabitantes de casos confirmados de COVID-19

 deverão solicitar afastamento para tratamento de saúde, mediante apresentação de atestado médico, conforme

previsto na Lei 8.112/1990".

Art. 5° Alterar o art. 20, da Instrução Norma va 5/2022 - RET-SCS/RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 5 de fevereiro de

2022, que passa a ter a seguinte redação:

"Art. 20. Discentes confirmados com COVID-19 deverão afastar das a vidades acadêmicas presenciais para

tratamento de saúde,  por meio da apresentação de de atestado médico".

Art. 6° Alterar o art. 21, da Instrução Norma va 5/2022 - RET-SCS/RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 5 de fevereiro de

2022, que passa a ter a seguinte redação:

"Art. 21. Discentes com sintomas gripais ou contactantes/coabitantes de casos confirmados de Covid deverão se

afastar das a vidades acadêmicas presenciais para tratamento de saúde, mediante apresentação de atestado

médico".

Art. 7° Tornar sem efeito o art. 23, da Instrução Norma va 5/2022 - RET-SCS/RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 5 de

fevereiro de 2022: 



Art. 23. Caso ocorram sintomas gripais, ainda que não confirmados para COVID-19,em pelo menos 10% dos alunos

de uma mesma turma e 20% de servidores de um mesmo setor, será caracterizado surto e toda a turma/setor

envolvido será orientado a ficar em a vidades remotas por 7(sete) dias.

Parágrafo único. Neste contexto, o setor de saúde do Campus/Reitoria e Comitê local de enfrentamento à COVID-

19 deve ser comunicado e proceder com acompanhamento.

Art. 8º  Esta Instrução entra em vigor na data de sua assinatura.
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